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			APRESENTAÇÃO


			A tríade escolhida para a elaboração desse Livro: Direitos Humanos, Democracia e Justiça Ambiental e Sustentabilidade são temas convergentes aos organizadores Dr. Alberto Levi, PPGD/Universidade de Modena, Itália, Dr.ᵃ Thaís Janaina Wenczenovicz/PPGD UNOESC, Brasil e Dr. Claudio Iannotti da Rocha/PPGD UFES, Brasil. Dentre os objetivos desse diálogo interinstitucional destaca-se a internacionalização, que opera com diversas formas de interação, abrangendo diferentes tradições jurídicas e epistemológicas no cenário de pós-graduação no Brasil. Diferentemente de outras áreas do conhecimento, que possuem uma língua franca para comunicação científica, o Direito é uma área que depende do contexto jurídico-normativo de cada nação, impedindo a universalização de certos temas. Contudo, em subáreas específicas, é possível desenvolver colaborações internacionais mais amplas, a exemplo desse livro.


			Dentre os eixos geradores a obra possui: Eixo 1: Direitos Humanos, Democracia Ambiental, Desigualdades Sociais e Catástrofes Ambientais; Eixo 2: Políticas Públicas e Sustentabilidade; Eixo 3: Justiça Ambiental e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; Eixo 4: Sustentabilidade, configurações produtivas e novos deslocamentos ambientais e Eixo 5: Políticas Públicas, Questões Ambientais e Trabalho. A opção deu-se para viabilizar a interdisciplinaridade e intraprofissionalidade.


			Destaca-se, ainda, que o Livro possui representação de autores das cinco grandes regiões do país, bem como a participação de pessoas com deficiência e representatividade feminina na organização, e autoras e coautoras de modo a representar... da obra. É o resultado de convergências temáticas entre docentes e discentes da Pós-Graduação de três Programas de Pós-Graduação que permitiu impulsionar a reflexão e escrita dos 10 capítulos dessa Obra.


			Nesse lume, um dos pontos convergentes a se destacar é o uso da interdisciplinaridade, com vistas a impulsionar a criação de redes de pesquisa nacional e internacional. A interdisciplinaridade tem o objetivo de promover a integração dos mais variados atores sociais, campos de saberes, instituições e multiplicidade de metodologia, procedimentos metodológicos, técnicas metodológicas e outros tantos que se fazem necessários na complexa teia do construto científico do século XXI. Uma prática educacional e investigativa que procura fazer com que as áreas do conhecimento se complementem de forma que as reflexões e resultados sirvam de apoio ao aprendizado umas das outras, criando e ressignificando a ciência nacional e internacional.


			Nesse contexto, esse livro circunda por eixos temáticos como Agenda 2030 da ONU, Cidadania, Constituição, Democracia, Direitos Humanos, Direito Internacional, Direitos Fundamentais Sociais, ESG, Inteligência Artificial, Justiça Ambiental, Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, Mediação de Conflitos; Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, Sociedade da Informação; Trabalho, Teletrabalho, Transição energética, Sustentabilidade entre outros.


			O primeiro capítulo escrito por Alberto Levi intitulado O DIREITO DO TRABALHADOR À SAÚDE E A SUSTENTABILIDADE DA REGULAMENTAÇÃO LEGAL RELATIVA ÀS DIFERENÇAS DE GÊNERO, IDADE E ORIGEM ESTRANGEIRA: HUMAN RIGHTS DUE DILIGENCE tem como objetivo central destacar a importância (dentre os direitos humanos) do direito à saúde da pessoa que trabalha. Em particular, propõe-se um caminho de análise da legislação italiana quanto à necessidade de o empregador realizar uma avaliação cuidadosa dos riscos que podem advir de fatores como gênero, idade e origem estrangeira, a fim de evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. As considerações que emergem levam à conclusão de que esta legislação converge perfeitamente com a necessidade antidiscriminatória, bem como ética, que a empresa deve seguir.


			O segundo capítulo denominado O DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO COMO GARANTIA DE UM MEIO AMBIENTE LABORAL SEGURO E SAUDÁVEL dos autores Amaury Rodrigues Pinto Júnior e Platon Teixeira de Azevedo Neto aborda o controle de convencionalidade em matéria trabalhista, em busca de um ambiente seguro e saudável, com base em tratados internacionais de direitos humanos, especialmente as Convenções da OIT. Destaca-se que tais convenções possuem natureza supralegal e, se aprovadas com quórum qualificado, equivalem a emendas constitucionais. A Recomendação n.º 123/2022 do CNJ orienta magistradas e magistrados a realizarem esse controle, inclusive com base na jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos.


			O texto trata, especialmente, dos parâmetros hermenêuticos do controle de convencionalidade, da análise do trabalho decente como um direito humano, explorando os cinco elementos: erradicação do trabalho análogo à escravidão, trabalho infantil proibido, discriminação em matéria de emprego e ocupação, liberdade sindical e negociação coletiva, e saúde e segurança no trabalho. O objetivo do texto é demonstrar a importância da utilização das normas internacionais, na prática trabalhista. Assim, em cada tema, são indicadas convenções aplicáveis, jurisprudência da Corte IDH e críticas à legislação nacional. Com base numa metodologia exploratória, que envolve uma pesquisa bibliográfica ampla, a fim de apresentar um rol de normas internacionais pertinentes, o texto a seguir é resultado desse esforço de construção em prol de um ambiente laboral seguro e saudável. Os resultados encontrados demonstram a necessidade de utilização de normas internacionais do trabalho para esse escopo.


			O capítulo três intitulado DIREITOS HUMANOS, DEMOCRACIA E JUSTIÇA AMBIENTAL: CAMINHOS PARA A SUSTENTABILIDADE das autoras Ângela Figueruelo Burrieza, Emélyn Linhares e Marlei Ângela Ribeiro dos Santos analisa a inter-relação entre Direitos Humanos, Democracia e Justiça Ambiental como base de um modelo sustentável. A metodologia utilizada é a bibliográfica investigativa. O artigo divide-se em partes: inicialmente, aborda os Direitos Humanos na agenda ambiental, enfatizando a importância de garantir os direitos das comunidades impactadas por desastres ecológicos e políticas inadequadas. Em seguida, trata da democracia participativa na governança socioambiental, destacando a necessidade de uma participação plural para a construção de sociedades justas.


			Por fim, apresenta a Justiça Ambiental como base da sustentabilidade, essencial para enfrentar desigualdades ambientais e promover o equilíbrio entre seres humanos e natureza. A sustentabilidade pode ser efetivada por soluções tecnológicas ou econômicas, e acima de tudo pelo respeito dos Direitos Humanos e fundamentais, pela Democracia e equidade socioambiental. A Justiça Ambiental pelo princípio ético e político objetiva corrigir desigualdades na distribuição dos impactos ambientais, efetivamente sobre populações vulneráveis. Conclui-se que, nesse contexto, a Democracia exerce papel principal para garantir espaços de participação, deliberação nas políticas públicas ambientais. A articulação do Direito Humano Fundamental Ambiental é essencial para concretizar a equidade, a Justiça Ambiental e a sustentabilidade.


			O quarto capítulo com o título AS CONVENÇÕES DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO E A EFETIVAÇÃO DO PRINCÍPIO PRO HOMINE: UM OLHAR SOBRE A DECISÃO DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS NO CASO DOS TRABALHADORES DA FAZENDA BRASIL VERDE VERSUS BRASIL e com autoria de Carla Reita Faria Leal e Evandro Monezi Benevides tem por objetivo compreender o que tem feito das Convenções da Organização Internacional do Trabalho instrumentos efetivos de proteção dos direitos humanos em matéria de Direito Internacional do Trabalho, buscando responder se, diante de sua violação, as convenções têm atendido o sistema de proteção dos direitos humanos. Verificou-se que as Convenções da Organização Internacional do Trabalho, com fundamento no princípio pro homine, têm respondido adequadamente aos conflitos decorrentes de violações dos direitos da pessoa que trabalha, propiciando um diálogo adequado com outros instrumentos que privilegiem a proteção integral do trabalhador e tendo cada vez mais destaque em decisões dos tribunais internacionais.


			


			REFLEXÕES SOBRE GOVERNANÇA E GESTÃO AMBIENTAL GLOBAL: a sustentabilidade a partir da questão da água como um elemento transnacional com autoria de Francine Cansi e Marcos Leite Garcia corresponde ao capítulo cinco e busca refletir sobre as formas de gestão e governança de forma atemporal, visando ao presente e para o futuro. A governança para a alocação da água de forma equânime está intimamente ligada a um regime descentralizado sem o fortalecimento da competência ao nível subnacional. Feitas tais observações, o presente estudo assenta-se no método indutivo e de revisão bibliográfica com vistas a oferecer contribuição em prol de um olhar de caráter transnacional, como possibilidade de uma governança civilizatória de um recurso indispensável a vida em todas as suas acepções, a água.


			Considerando-se que os elementos causadores das desigualdades sejam territoriais, carece de coordenação que busque soluções para a água, ora em demasia, ora em escassez, ora poluídas. Na perspectiva demográfica, refletem as características intrínsecas à dinâmica local, diversidades no acesso, na qual se insere saneamento básico e a concentração do déficit em determinados grupos populacionais, cuja prioridade é tomar as decisões de gestão em níveis administrativos reciprocamente compatibilizados e efetivos. Assim, tendo como meta a identificação de tendências a longo prazo, fatores e atores importantes para a definição de questões em escala global buscam entender variáveis que podem influenciar o cenário internacional da sustentabilidade e a governança transnacional da água.


			O sexto capítulo traz uma reflexão com o texto nomeado MEIO AMBIENTE DO TRABALHO SAUDÁVEL COMO GARANTIA DO TELETRABALHO DIGNO E SUSTENTÁVEL com redação de Frederico Teixeira Barbosa, Rafaela Barbosa Leite e Paulo Campanha Santana. O capítulo tem por objetivo analisar o meio ambiente do trabalho como elemento essencial para a promoção de um teletrabalho digno, saudável e sustentável. Com o método hipotético-dedutivo, parte-se da hipótese de que a efetiva garantia do meio ambiente laboral — mesmo em regimes remotos — constitui um direito fundamental do trabalhador e um requisito para o desenvolvimento socioeconômico sustentável. A pesquisa fundamenta-se em análise doutrinária, legislação nacional e internacional, além de dados empíricos sobre o impacto do teletrabalho na saúde e produtividade dos trabalhadores.


			Os resultados apontam que a estrutura normativa brasileira, especialmente a Constituição Federal de 1988 e a Consolidação das Leis do Trabalho, já contempla os direitos à saúde e à segurança no ambiente de trabalho, os quais devem ser interpretados de forma ampliada no contexto do teletrabalho. Observou-se que, embora esse regime de trabalho eleve índices de produtividade e reduza custos, ele acarreta novos desafios relacionados à saúde mental, ergonomia e isolamento social. Conclui-se que o respeito ao meio ambiente laboral, inclusive fora do espaço físico tradicional, é condição para a dignidade do trabalho e a sustentabilidade das relações laborais contemporâneas, exigindo políticas públicas e práticas empresariais que garantam equidade, proteção e bem-estar no regime remoto.


			Na sequência, sob o título A CIDADE E O DISCURSO DA SUSTENTABILIDADE: UMA ANÁLISE CRÍTICA À LUZ DA REALIDADE BRASILEIRA da autora Gabriela Samrsla Möller apresenta uma análise crítica da sustentabilidade urbana no Brasil, evidenciando o descompasso entre os compromissos normativos assumidos pelo país — como a Agenda 2030 e a Nova Agenda Urbana — e as desigualdades estruturais presentes nas cidades brasileiras.


			A partir de uma metodologia qualitativa, com base em dados do IBGE (2023) e em referências teóricas especializadas, o texto parte do diagnóstico das contradições urbanas nacionais para questionar os limites das abordagens tecnocráticas da sustentabilidade. Parte-se de uma metodologia qualitativa, com abordagem teórico-analítica, combinando levantamento bibliográfico e análise documental — especialmente dados recentes do IBGE (2023), documentos da Agenda 2030 da ONU (2015), da Nova Agenda Urbana (2016) e da nova Política Nacional de Desenvolvimento Urbano (2021). Defende-se que a sustentabilidade, para ser efetiva e transformadora, deve ser compreendida em sua dimensão crítica, política e substantiva.


			O capítulo de número oito, sob o título REFLEXÕES, PERSPECTIVAS, E AÇÕES SUSTENTÁVEIS FRENTE ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS os autores Roberto Serena Fontaneli, Silvia Santin Bordin e Saionara Eliane Salomoni apresentam a preocupação sobre as mudanças climáticas e as possibilidades de enfrentamento às mudanças climáticas buscando a raiz destas mudanças. As soluções estão fartamente documentadas e disponíveis ou em desenvolvimento à luz da ciência, na academia ou centros tecnológicos, basta adotá-las e, se possível, o quanto antes. Apontam como questionamento central: Seremos capazes de mudarmos nossos estilos de vida dentro do paradigma cultural social?


			O penúltimo capítulo, intitulado O PROCESSO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO E AS RESERVAS EXTRATIVISTAS NA AMAZÔNIA: A (DES) CONSTRUÇÃO DO IDEAL DE GESTÃO POPULAR e de autoria de Sabrina Cassol e Alexandre Bernardino da Costa analisa	a movimentação social extrativista amazônica e a sua intersecção com o processo constituinte brasileiro, visando a compreender a criação das reservas extrativistas e seu ideal de gestão compartilhada como papel de resistência diante do ideal neoliberal. Pretende-se também demonstrar que essa gestão popular sofreu alterações jurídicas e sociais após a Lei Nacional das Unidades de Conservação, n. 9.985, de 18 de julho de 2000 — Lei SNUC. Para, ao final, indicar caminhos que permitam auxiliar essas comunidades tradicionais no fortalecimento de sua gestão compartilhada.


			Na década de 1980, o Brasil teve conflitos complexos no norte do país, os quais ganharam expressão e notoriedade, o que fez aumentar a resistência no campo/floresta e a criação das reservas extrativistas pelo Poder Constituinte. Sabe-se que os conflitos fundiários e os debates ambientais na Amazônia envolvem grandes proprietários de terras, seringueiros, castanheiros, pescadores, indígenas e demais povos. De um lado, a proposta de ocupação e desenvolvimento. De outro, a proteção do bioma amazônico e dos povos locais. Sabe-se também que o próprio Estado Brasileiro utilizou o discurso de desenvolvimento rápido e lucrativo, por meio de políticas públicas, legislações tributárias e fundiárias, incentivando projetos e planos de desenvolvimento na Amazônia que a própria história revelou ineficientes e excludentes.


			O capítulo de número dez é escrito por Vanessa Rocha Ferreira e Kaio do Nascimento Rodrigues que se propõe a analisar os principais impactos causados na saúde dos trabalhadores brasileiros em decorrência das mudanças climáticas contemporâneas. Ademais, tem o objetivo de examinar quais foram as implementações normativas adotadas pelo Brasil para resguardar a saúde desses indivíduos. Trata-se de pesquisa qualitativa, com a aplicação das análises documental, na modalidade exploratória, e de conteúdo, que permeará um exame de documentos internacionais, legislação brasileira, livros, artigos, revistas e jornais que abordam os assuntos.


			Em princípio, apresenta-se o contexto geral das mudanças climáticas (abordando brevemente as causas e principais consequências do agravamento do efeito estufa sobre os ecossistemas e os fenômenos naturais). Adiante, por meio do relatório “Garantir a segurança e a saúde no trabalho num clima em mudança” (divulgado pela OIT em 2024), constatou-se que os principais aspectos que prejudicam a saúde dos trabalhadores (incluindo os brasileiros) são o aumento de calor; a exposição aos raios UV; a poluição do ar; o contato com eventos climáticos extremos e com maiores quantidades de agroquímicos.


			Em seguida, mostra-se o esforço internacional (que ocorreu mediante a emissão de documentos diretivos pela OIT) e o brasileiro (manifesto na Constituição Federal de 1988, na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Normas Regulamentadoras) para salvaguardar a saúde dessas pessoas. Por último, as considerações finais atestaram que o Brasil possui normas aptas a proteger os trabalhadores diante dos impactos identificados, mas há necessidade de se realizar a conscientização dessas pessoas sobre esses assuntos para realizarem o autocuidado de forma mais efetiva. O capítulo intitula-se OS IMPACTOS SOFRIDOS NA SAÚDE DOS TRABALHADORES BRASILEIROS EM DECORRÊNCIA DA CRISE CLIMÁTICA.
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			PREFÁCIO


			No Brasil, direitos humanos, justiça ambiental e sustentabilidade estão intrinsecamente ligados. O direito a um meio ambiente saudável é um direito humano fundamental, e a justiça ambiental busca garantir que todos, independentemente de sua posição social, tenham acesso a um ambiente seguro e livre de riscos ambientais. A sustentabilidade, por sua vez, visa a garantir que as necessidades do presente sejam atendidas sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atender às suas próprias.


			A obra que o leitor tem em mãos possui um objetivo relevante e de larga amplitude. Os temas dos direitos humanos, da justiça ambiental e da sustentabilidade apresentam, cada um por si só, desafios particularmente grandes e complexos. Importante destacar que parte dos autores forneceu a base para ampliar políticas públicas e programas de ação para os setores público e privado. A abundante literatura existente dá-nos conta disso. Seria, então, imprudente reunir esses três eixos de investigação e abordá-los em dez capítulos?


			Na minha opinião, devemos ver nessa ambição dos autores e organizadores como um profundo respeito e responsabilidade científica em um momento em que o mundo tanto se debruça sobre o tema ambiental. Os dez capítulos deste valoroso Livro demonstram, de forma precisa e concreta, a profunda unidade da defesa dos direitos fundamentais, justamente porque adotam uma pluralidade de pontos de vista. As diferentes gerações de direitos tradicionalmente identificados — direitos civis e políticos de primeira geração, direitos econômicos, sociais e culturais de segunda geração, direitos coletivos à paz e a um ambiente saudável de terceira geração, direitos fundamentais de quarta geração relacionados com as novas tecnologias — aparecem, ao longo dos capítulos, como intimamente ligadas entre si e por vezes com recortes inovadores ao abordar o tema das questões ambientais.


			O direito ao recurso efetivo, tanto no contexto processual do controlo de constitucionalidade como do controle de convencionalidade, emerge como um instrumento determinante para a proteção dos direitos dos trabalhadores, das mulheres, do direito à saúde, do direito à igualdade ou do direito à não discriminação. Quando compreendidos no seu contexto, estes últimos sobrepõem-se frequentemente uns aos outros e apresentam intersecções que ilustram cruzamentos e acumulações complexas. É o caso, por exemplo, da discriminação no âmbito do direito à saúde, que afeta particularmente as mulheres estrangeiras no contexto das suas atividades profissionais. Hoje em dia, o conjunto não pode ser compreendido independentemente do fenômeno das alterações climáticas. O direito a um ambiente saudável sobrepõe-se, assim, a todos os outros direitos fundamentais. A forma como os indivíduos e os grupos abordam estas questões exige, inevitavelmente, a mobilização de práticas democráticas, bem como o desenvolvimento de novas formas de participação e de envolvimento popular.


			Ao abordar a multiplicidade de exemplos concretos de forma interdisciplinar e comparativa, a obra rompe com a abstração que por vezes domina a reflexão sobre os direitos fundamentais. Neste sentido, esta Obra apresenta seu diferencial em optar pelo uso da interdisciplinaridade, caminho nem sempre o mais escolhido pela Ciência brasileira, que faz uso costumeiro de estudos dogmáticos e universalistas.


			Enquanto geoespacialidade, o livro destaca-se por ter estudos em âmbito internacional, nacional e regional, engradecendo o resultado. São igualmente destacados os contextos de implementação e ameaça dos direitos fundamentais, seja no Estado-nação, na cidade, na empresa ou na habitação pessoal. A temporalidade também é multiplicada, com os capítulos a associarem análises de longo prazo a análises de curto prazo. Estas múltiplas intersecções de focos oferecem uma visão caleidoscópica de alguns dos desafios mais salientes da proteção dos direitos fundamentais no mundo contemporâneo.


			Além das conclusões apresentadas em cada uma das contribuições que se seguem, várias lições transversais emergem. Do ponto de vista epistemológico, as reflexões partem de ações concretas e perfeitamente entrelaçadas com a realidade brasileira e por vezes global, trazendo inovação na reflexão sobre Direitos Humanos e Fundamentais à luz dos desafios do mundo contemporâneo. Do ponto de vista pragmático, estes escritos traçam progressivamente um repertório particularmente rico de ações e argumentos jurídicos, suscetíveis de serem mobilizados no futuro para reinventar as práticas jurídicas. Do ponto de vista da escrita científica, a obra ilustra uma forma original de produção de conhecimento jurídico em contexto brasileiro, denotando mudanças no pensar jurídico desde a ciência.
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			Membro do Instituto Universitário de França.
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			O DIREITO DO TRABALHADOR À SAÚDE E A SUSTENTABILIDADE DA REGULAMENTAÇÃO LEGAL RELATIVA ÀS DIFERENÇAS DE GÊNERO, IDADE E ORIGEM ESTRANGEIRA: HUMAN RIGHTS DUE DILIGENCE


			Alberto Levi1


			Introdução


			Uma questão trabalhista que capta plenamente as intersecções entre os direitos humanos dos trabalhadores e a sustentabilidade social da regulamentação jurídica das diferenças que podem dar origem a desvios discriminatórios é o direito do trabalhador à saúde em relação às diferenças de gênero, idade e origem de outros países.


			São fatores sempre muito sentidos no direito do trabalho, mas que se mostram extremamente relevantes hoje, também diante da revolução digital, que impõe uma relação inédita entre o homem e a tecnologia, inclusive no que se refere aos direitos humanos. Aliás, só para exemplificar, a implementação de sistemas algorítmicos na gestão da relação de trabalho deixou imediatamente claro como a inteligência artificial incide nas chamadas algorithmic bias, exatamente com a mesma dinâmica da inteligência natural e isso justifica o nível de atenção do jurista.


			O objetivo desta contribuição é analisar a perspectiva jurídica italiana, à luz das disposições do Testo Unico sobre segurança no trabalho, nomeadamente o Decreto Legislativo n.º 14/2006. 81 de 2008, também alterada por último pela lei n.º 203 de 2024 (o “Collegato Lavoro”).


			Este decreto assenta em alguns pilares fundamentais, entre os quais se destaca a obrigação do empregador de realizar uma avaliação de riscos adequada em termos de segurança, de modo a melhor proteger o trabalhador. Trata-se de um processo de autoavaliação das características específicas da empresa que constitui um marco fundamental no contexto da atuação em prevenção de acidentes e que culmina com a elaboração de um ato denominado “Documento de Avaliação de Riscos”, que relata conclusivamente todas as etapas do procedimento de avaliação.


			Dito isto, o ponto focal da questão que aqui se coloca é que a avaliação dos riscos passa – para além das circunstâncias que caracterizam a realidade do empregador – também por uma plena valorização das especificidades individuais ligadas à pessoa do trabalhador.


			2. A avaliação de riscos em termos de segurança do trabalho


			A avaliação de riscos, atividade intrinsecamente técnica, se expressa por meio do censo de todos os riscos presentes na empresa, da sua “ponderação” concreta, bem como da identificação de todas as medidas de segurança que devem ser adotadas para que tais riscos sejam eliminados ou, quando isso não for possível, sejam reduzidos ao mínimo.


			Em detalhes, essa avaliação deve abranger todos os riscos à segurança e à saúde dos trabalhadores, incluindo aqueles relativos a grupos de trabalhadores expostos a riscos específicos. Entre estes últimos, nos termos do art. 28 do Testo Unico, inclui diferenças de gênero, idade e origem em relação a outros países.


			A lista elaborada pelo legislador – que, além do gênero, da idade e da origem de outros países, inclui também fatores como o estresse laboral, a gravidez ou o tipo específico de contrato utilizado – deve ser considerada de caráter exemplificativo, e não exaustivo. Ou seja, além daqueles indicados pelo legislador, poderão ser considerados outros riscos particulares, ainda que não expressamente mencionados pela lei. Um exemplo: a deficiência não está listada entre os riscos destacados, mas é claro que essa circunstância ainda deve ser devidamente considerada pelo empregador que realiza a avaliação de risco.


			3. As diferenças de gênero


			Considerando que o conceito de gênero também se refere a um sistema de papéis e relações entre mulheres e homens determinados pelo contexto social, político e econômico, é impossível não mencionar a esse respeito o intenso empenho do legislador italiano visando, primeiramente, à obtenção da igualdade de tratamento entre homens e mulheres e, posteriormente, à efetiva igualdade de oportunidades, consagrada na lei n.º 14/2006. 125 de 1991 e depois no Código de Igualdade de Oportunidades de 2006.


			Nesse sentido, um primeiro ponto de atenção poderia ser a incidência de certos fatores de gênero que podem ser fonte de estresse no trabalho. Pretende-se referir, por exemplo, à reduzida possibilidade de desenvolvimento de 
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			projetos de responsabilidade que as jovens poderiam ter em relação ao papel assumido na família. Ou, similarmente, aceitar empregos precários.


			Para ilustrar melhor, pode-se citar a abordagem da medicina de gênero, segundo a qual, por exemplo, foi encontrada uma maior incidência de síndrome da fadiga visual entre mulheres que trabalham em um terminal de computador.


			4. As diferenças de idade


			No contexto da legislação italiana de prevenção de acidentes, as categorias de trabalhadores sujeitos a riscos específicos relacionados à idade podem ser consideradas menores (ou seja, até 18 anos), jovens (ou seja, até 24 anos) e, finalmente, trabalhadores maduros (ou seja, maiores de 55 anos).


			Quanto aos menores, duas necessidades específicas surgem na legislação trabalhista italiana. Por um lado, a necessidade de proteção, com referência aos trabalhos nocivos, cansativos e perigosos. Por outro lado, a proibição do trabalho noturno.


			No caso dos jovens, porém, a segurança no trabalho implica considerar fatores como a inexperiência no trabalho ou uma subestimação fisiológica dos riscos, muitas vezes derivada do fato de o jovem ser menos reflexivo do que um trabalhador maduro.


			Em vez disso, no que diz respeito aos trabalhadores maduros, uma avaliação de risco cuidadosa deve considerar a oportunidade de intervenções de adaptação ergonômica no local de trabalho, ou adaptação de horários e ritmos de trabalho, a fim de respeitar as necessidades primárias, vinculadas à idade.


			Por fim, um tema central para a segurança no local de trabalho que abrange todas as três diferentes situações relacionadas à idade examinadas diz respeito ao treinamento dos trabalhadores. O treinamento em segurança, que deve ser suficiente e adequado (conforme prevê o Testo Unico), é um exemplo típico de direito-dever do trabalhador. Isso significa que o trabalhador tem o direito de ser treinado, mas, ao mesmo tempo, tem a obrigação de se deixar treinar, a fim de evitar acidentes.


			5. As diferenças de nacionalidade


			O Testo Unico, como foi dito, também inclui a origem do trabalhador em outros países entre os riscos específicos a serem considerados especificamente na avaliação de que trata o art. 28.


			Neste sentido, é plenamente conhecido o crescimento da taxa de acidentes entre trabalhadores estrangeiros, numa percentagem superior à dos trabalhadores italianos.


			


			A prioridade, claramente, é a eliminação de barreiras linguísticas e culturais. Isso implica na necessidade de treinamento e educação específicos ou adicionais em comparação aos fornecidos a outros trabalhadores.


			Para entrar numa dimensão aplicativa, seria bom, por exemplo, que a sinalização também considerasse as dificuldades linguísticas dos estrangeiros.


			Além disso, seria desejável avaliar cuidadosamente as diferenças culturais e religiosas na atribuição de tarefas que podem ser perigosas do ponto de vista da segurança no local de trabalho. Um exemplo: consideremos o setor da construção civil e o fato de que um jejum religioso pode fragilizar o trabalhador que exerce sua atividade em altura, com risco de queda, principalmente em certos momentos de dificuldade climática.


			6. Responsabilidade administrativa das pessoas jurídicas em matéria de segurança do trabalho e sua relação com a adoção de um código de ética


			No sistema de direito trabalhista italiano, a violação das normas de prevenção de acidentes expõe o indivíduo ao risco de ser legalmente responsabilizado em termos de — além das três responsabilidades clássicas: civil, administrativa e criminal — também um quarto tipo de responsabilidade, chamado de responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas. Trata-se de um tipo de responsabilidade civil prevista no âmbito da segurança e saúde no trabalho desde 2007.


			Este tipo de responsabilidade pressupõe sanções muito gravosas, não só do ponto de vista econômico. O interesse da empresa em evitar esse tipo de responsabilidade é evidente e o legislador previu esse efeito quando se adota um modelo organizacional de gestão da segurança no trabalho. Este é um modelo absolutamente voluntário, não obrigatório, no sentido de que a empresa está simplesmente autorizada a adotar um modelo organizacional. Se efetivamente o adota, contudo, não responde em termos de responsabilidade administrativa das pessoas jurídicas.


			O modelo organizacional pressupõe a adoção de um código de ética empresarial, consideração que revisita a questão da sustentabilidade ética, social e ambiental.


			Conclusão


			Em geral, além de terem relevância específica para a proteção da saúde do trabalhador, gênero, idade e origem de outros países são fatores extremamente delicados também sob uma perspectiva mais ampla: a antidiscriminatória.


			


			Ao mesmo tempo, outra direção importante deste volume, mencionada no parágrafo anterior, ganha destaque: aquela relativa à sustentabilidade social e ética do empreendimento. A este respeito, a legislação europeia presta grande atenção a Human Rights Due Diligence.


			O tema que emerge dessa forma é o da busca da empresa por modelos de divulgação que levem a reportar à sociedade de referência seu desempenho, não só financeiro, mas também ético, social e ambiental.


			A este respeito, importa referir que a União Europeia adotou recentemente a Diretiva UE 2024/1760, de 13 de junho de 2024, relativa à devida diligência das empresas para efeitos de sustentabilidade, no que diz respeito ao respeito pelos direitos humanos.


			Nesta Diretiva, as diretrizes de segurança no trabalho, discriminação e sustentabilidade se fundem na busca de um equilíbrio global entre o respeito aos direitos humanos e o exercício responsável da atividade empresarial.
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			O DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO COMO GARANTIA DE UM MEIO AMBIENTE LABORAL SEGURO E SAUDÁVEL


			Amaury Rodrigues Pinto Júnior1


			Platon Teixeira de Azevedo Neto2


			INTRODUÇÃO


			O Direito Internacional do Trabalho, sobretudo por meio de seus tratados multilaterais advindos da Organização Internacional do Trabalho (OIT), representa importante instrumento de universalização e uniformização das condições laborais. As convenções da OIT estão cada vez mais difundidas e constituem fontes normativas importantes, pois servem ao controle de convencionalidade em matéria trabalhista, além de serem aplicadas diretamente no caso de lacunas e, também, como substrato à interpretação e como argumento de reforço.


			Cumpre salientar que a Recomendação n.º 123/2022, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), passou a orientar, expressamente, os membros do Poder Judiciário a realizarem o controle de convencionalidade das leis internas, observando-se os tratados internacionais de direitos humanos em vigor no Brasil, bem como a recomendar que utilizem a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). As convenções da OIT compõem manancial normativo relevante para o controle proposto.


			Sabe-se que um dos grandes desafios na aplicação prática da norma internacionais é a falta de capacitação no tema, primeiro em razão das deficiências do ensino jurídico nas universidades, onde a matéria não tem merecido a atenção que a evolução da ciência jurídica exige, do resultando a falta de invocação dessas normas em juízo, por parte da advocacia e, por outro lado, a magistratura, até mesmo em razão do volume de trabalho, encontra dificuldades de se debruçar no estudo das normas internacionais, considerando mormente o grande arcabouço legislativo interno a disciplinar as relações capital-trabalho.


			Para tratar de “controle de convencionalidade”, é importante realizar, antes de tudo, um breve resgate histórico. A primeira referência feita – pelo que se tem notícia – à expressão “controle de convencionalidade” ocorreu num julgamento efetuado, em 1975, pelo Conselho Constitucional francês, ao analisar uma lei recém-aprovada na França, que permitia o aborto, apesar de o referido tribunal administrativo ter entendido que não era competente para o exame de conformidade entre uma lei que tratava da interrupção voluntária da gravidez e um tratado internacional de direitos humanos (no caso a Convenção Europeia de Direitos Humanos, de 1950), em vigor na França. De todo modo, já foi um avanço ter trazido a questão à baila. Em âmbito interamericano, somente a partir do caso conhecido como Almonacid Arellano e outros vs. Chile, julgado em 26 de setembro de 2006 pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, é que se passou a utilizar tal expressão no sistema regional. Entendeu a referida Corte que, quando um Estado ratifica um tratado internacional, seus juízes estão submetidos a ele, ou seja, têm a obrigação de honrar os compromissos perante a sociedade internacional. Por sua vez, no Brasil, o debate acerca do tema ganhou força após a Emenda Constitucional n.º 45 de 2004, que trouxe equivalência dos tratados e convenções aprovados com o quórum estabelecido às emendas constitucionais, com a inclusão do §3º ao artigo 5º da Carta Magna. Porém, o julgamento mais emblemático sobre o tema no Supremo Tribunal Federal foi o que tratou da aplicação da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica) nos casos de prisão do depositário infiel. O precedente ganha relevo por evidenciar a possibilidade de se invalidar, pelo critério hierárquico, uma lei infraconstitucional considerando os tratados internacionais de direitos humanos ratificados e em vigor no País. Atualmente o STF reconhece, pois a supralegalidade dos tratados internacionais de direitos humanos, dando margem a um efetivo controle de convencionalidade, sendo que os tratados internacionais de direitos humanos aprovados com quórum qualificado (conforme §3º do artigo 5º da CF/88) possuem status de emenda constitucional, exigindo um controle de convencionalidade efetivo e consistente.


			Com base numa metodologia exploratória, que envolve pesquisa bibliográfica ampla a fim de extrair os fundamentos teóricos e buscando textos normativos apropriados às hipóteses investigadas, a fim de apresentar um rol de normas internacionais pertinentes, o texto a seguir é resultado desse esforço de construção desse múltiplo roteiro de enfrentamento dos objetivos estratégicos para um meio ambiente laboral seguro e saudável.


			Assim, o presente artigo, dividido em duas partes, pretende, em primeiro lugar, tratar dos parâmetros interpretativos para aplicação do controle de convencionalidade. E na segunda parte, abordar os temas do trabalho decente. Ao final, traremos as conclusões sobre o cenário contemporâneo, que não pode prescindir da aplicação de normas internacionais para um ambiente laboral seguro e saudável.


			1 Regras gerais de aplicação do controle de convencionalidade


			O controle de convencionalidade, em sentido amplo, consiste na verificação da conformidade de norma infraconstitucional interna com tratado internacional de direitos humanos ratificado e em vigor no país. Trata-se, pois, de um poder conferido aos magistrados e magistradas de verificar a congruência entre as normas internas e as normas de direito internacional, sobretudo referentes ao Direito Internacional dos Direitos Humanos e, no caso brasileiro especialmente, as dispostas no Direito Interamericano, como a Convenção Americana de Direitos Humanos, também conhecida como Pacto de San José da Costa Rica. Em relação ao sistema global de proteção dos direitos humanos e ao direito laboral, possuem especial importância as Convenções da OIT. Para a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), o controle de convencionalidade é utilizado para aplicar o direito internacional, incluindo a jurisprudência da própria Corte.


			Vale salientar que as convenções da OIT e os demais tratados aplicáveis na seara laboral ostentam natureza supralegal, ao serem tratados internacionais de direitos humanos, notadamente sociais, sendo que as eventuais convenções aprovadas com o quórum qualificado estabelecido no §3º do art. 5º da CRFB/88 possuem status de emenda constitucional (atualmente temos três: 1- Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU; 2 - Convenção Interamericana contra o Racismo e 3 - Tratado de Marraqueche para acesso de pessoas cegas às obras impressas). Observada a hierarquia normativa, havendo antinomia entre tratado internacional de direitos humanos e uma lei ordinária do direito brasileiro, prevalece, por este critério, a norma internacional se mais favorável ao trabalhador, pelo princípio pro persona, promovendo-se um diálogo entre as fontes, considerando sempre a norma mais benéfica à pessoa humana.


			Ainda deve ser considerado que as convenções internacionais devem ser concebidas como instrumentos vivos (living instruments), ou seja, são interpretadas segundo o momento de sua aplicação e não com base na época da elaboração da norma, observando-se a sua evolução. Isto é, ao se aplicar um tratado internacional de direitos humanos no Século XXI, devemos considerar a evolução da humanidade até o presente contexto e considerá-la como se fosse feita atualmente. Isso porque a sociedade evolui e se transforma de tempos em tempos.


			


			Nessa esteira, devem ser observados como critérios hermenêuticos na realização do controle de convencionalidade em matéria trabalhista: 1) o critério hierárquico – os tratados internacionais de direitos humanos em matéria trabalhista possuem natureza supralegal, no mínimo, podendo ter equivalência a emenda constitucional se aprovados com quórum qualificado; 2) deverá considerar, valendo-se do diálogo das fontes, a norma que for mais favorável ao trabalhador (princípio pro persona); 3) as convenções da OIT e demais tratados que abordam conteúdo trabalhista são instrumentos vivos (living instruments), portanto devendo ser interpretados com os olhos do presente e 4) deve-se buscar a máxima efetividade dos direitos humanos, a fim de se assegurar um patamar mínimo civilizatório aos trabalhadores alcançados pelas normas.


			Na seara laboral, o controle de convencionalidade deve ser feito de ofício por todos os magistrados e magistradas trabalhistas, sendo que esse controle difuso obrigatório decorre do compromisso assumido pelo Brasil perante a sociedade internacional. Além disso, tem-se em nossa Constituição Federal de 1988 dispositivo que estabelece que os direitos e garantias expressos em tratados internacionais de direitos humanos somam-se aos assegurados na própria Carta Magna (art. 5º, §2º, da CF/88). Isso significa que direito interno e o direito internacional dos direitos humanos compreendem um macrossistema de proteção do cidadão brasileiro, assegurando-se um nível mínimo tutelar ao sujeito-trabalhador. Ademais, o fato de o Brasil ratificar a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados implica a impossibilidade de aplicação da norma interna que estiver em dissonância com tratado ratificado (pois o tratado em vigor no País obriga a parte convenente, que não pode deixar de aplicá-lo invocando norma interna contrária, haja vista o disposto nos artigos 26 e 27 da referida Convenção, considerada como “a autoridade maior” para resolver disputas sobre a interpretação de tratados.


			Dessa forma, preliminarmente, como tópico prévio a cada questão a ser decidida pelo julgador, relativamente às matérias trabalhistas, deve-se verificar a compatibilidade da lei interna a ser aplicada com os tratados internacionais de direitos humanos vigorantes no País. Esse exame é primário, cabendo ao juiz ou juíza, em cada caso que for apresentado, promover um cotejo entre a norma interna e o direito internacional, a fim de que se possa validar a norma interna (se estiver em conformidade) ou se declarar o efeito paralisante da norma interna em desconformidade com tratado internacional de direitos humanos ratificado pelo País que, logo, não possui validade, com efeitos ex tunc.


			Realizadas essas considerações introdutórias, vamos à análise de questões relevantes no tocante ao trabalho decente.


			


			2 O trabalho decente como um direito humano


			O conceito de trabalho decente vem se configurando nas ações da Organização Internacional do Trabalho (OIT) desde 1998, quando foi aprovada e divulgada a Declaração dos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho. Delaíde Arantes explica que o trabalho decente vem sendo definido pela OIT, a partir dessa declaração, “considerando a abrangência de diversos elementos integrados à proteção social, tais como liberdade, remuneração, segurança no trabalho, inerentes à vida do trabalhador e à de sua família” (Arantes, 2023, p. 74).


			Dessa forma, examinar os elementos do trabalho decente a partir de normas internacionais é um imperativo para o cumprimento do propósito de assegurar dignidade e contribuir para a redução da desigualdade e das situações que afrontam os princípios mais comezinhos, assegurando-se o patamar mínimo civilizatório a todas as pessoas, em especial aquelas que trabalham.


			Conforme leciona Valerio Mazzuoli, “as normas internacionais de proteção ao trabalhador têm assegurado, ao longo de várias décadas, padrões mínimos de dignidade e direitos a essa categoria de pessoas”. Acrescenta o autor que foram décadas a fio até que se pudesse lograr um respeito “para com o standard mínimo de proteção dessa classe de sujeito de direitos em todo o mundo” (Mazzuoli, 2025, p. 17).


			Em razão do compromisso assumido pelo Brasil perante a sociedade internacional, magistradas e magistrados trabalhistas brasileiros possuem o dever de interpretar as normas internas em conformidade com os tratados de direitos humanos vigorantes internacionalmente, a fim de evitar o descompasso entre o sistema internacional de proteção dos direitos humanos e a normatividade interna, realizando, assim, um controle de convencionalidade das normas internas, nos termos preconizados pelo CNJ na Resolução 123/2022, acima citada.


			Vale esclarecer que a aplicação das normas internacionais não se resume ao controle de convencionalidade, devendo também considerar a sua utilização como normas para aplicação direta em caso de lacuna, como fontes de interpretação e ainda como argumento de reforço.


			Considerando isso, vamos analisar a utilização e a aplicação das normas internacionais ao se examinar as situações dos cinco elementos do trabalho decente: 1) trabalho em condições análogas à de escravidão; 2) combate ao labor infantil proibido; fim da discriminação em matéria de emprego e ocupação; 4) liberdade sindical e reconhecimento da negociação coletiva e 5) saúde e segurança do trabalho.


			


			a) Erradicação do trabalho em condição análoga à de escravidão


			A liberdade física e psicológica é um pressuposto de qualquer outra garantia ou direito para a pessoa humana. Definitivamente, não se cogita falar em dignidade, igualdade ou fraternidade sem que o indivíduo seja livre em todos os sentidos. Assim, qualquer prestação de serviços nos quais a liberdade não seja efetiva, restringida por uma das situações de trabalho em condição análoga à de escravo, gera uma condição de labor não decente.


			Segundo Brito Filho, “de todas as formas de superexploração do trabalho, com certeza o trabalho em condição análoga à de escravo, ou, como é mais conhecido, o trabalho escravo, é a mais grave” (Brito Filho, 2010, p. 61). Embora ainda tenhamos, lamentavelmente, muitas ocorrências de trabalho em condição análoga à de escravo no Brasil (as estatísticas dos últimos anos corroboram tal afirmação), é certo que as nossas normas internas estão em consonância com as normas internacionais, portanto o controle de convencionalidade exercido, nesse caso, é positivo, sem necessidade de afastar qualquer aplicação de normas internas. Ao contrário, as normas internacionais vêm para somar.


			De tal forma, as Convenções 29 e 105 da Organização Internacional do Trabalho podem ser citadas numa decisão judicial para reforçar eventual violação de direitos humanos caso se esteja diante de um trabalho em condição análoga à de escravidão. Além disso, podem ser mencionados os casos dos trabalhadores da Fazenda Brasil Verde e dos empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus, como jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos.


			Portanto, o trabalho exercido em condições análogas à de escravidão deve ser totalmente abolido. Não se pode mais admitir ocorrências em diversos setores da economia de labor escravo sem existirem condenações exemplares, sendo que as declarações também devem ser citadas nas decisões, além das convenções internacionais pertinentes, para demonstrar a ampliação do conhecimento em normas internacionais.


			b) Combate ao trabalho infantil proibido


			Lamentavelmente, o trabalho infantil aparece muitas vezes relacionado, ou concomitantemente, ao trabalho forçado. De todo modo, em conjunto ou isolado, faz-se necessário, urgentemente, erradicar o trabalho infantojuvenil proibido.


			Ao longo da história, além da OIT, a Organização das Nações Unidas (ONU) engajou-se, também, na luta contra a exploração das crianças, proclamando a Declaração Universal dos Direitos da Criança, em 1959, que assegurava o direito ao lazer e à educação gratuita às pessoas com idade inferior à permitida para o trabalho. Além disso, procurou defender as crianças e adolescentes contra qualquer forma de abandono, crueldade e exploração, incluindo as relacionadas ao tráfico (Azevedo Neto, 2015, p. 72).


			A Convenção n. 138 da OIT veio dispor que a idade mínima para admissão a emprego não pode ser inferior a quinze anos, salvo condições particulares do País-membro que o autorizam a admitir o labor a partir dos quatorze anos (artigo 2º da referida Convenção), o que representou um esforço internacional para aumentar a idade das pessoas que trabalham. Ressalvou-se, apenas, o trabalho artístico (artigo 8º).
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